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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA SF Nº 153, DE 28.8.2025
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, com fundamento no art. 2º do Anexo I do Decreto nº 58.744, de 4.6.2025, e considerando o disposto
no Decreto nº 37.831, de 7.2.2012, RESOLVE:
Art. 1º A Portaria SF Nº 153, de 01.10.2024, passa a vigorar com a seguinte modificação:
"Art. 3º Designar os servidores a seguir relacionados como membros suplentes de, respectivamente, cada titular da Comissão de Ética
e com os mesmos critérios de mandato e recondução estabelecidos no art. 2º desta Portaria:
......................................................................................................
V - Priscila Alves Siqueira Félix, número funcional 4047486/02, em exercício na Gerência de Bens e Serviços e indicada pelo Sindicato
dos Servidores Administrativos de Apoio Fazendário da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco - SINDSAAF. (NR)
....................................................................................................”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON JOSÉ DE PAULA
Secretário da Fazenda



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
WABYIVQPLS-UP96RUX4FE-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=WABYIVQPLS-
UP96RUX4FE-P2TH9ZW2VI.
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